
 

D E C R E T O __Nº_2.831/2013 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeiran-
tes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,   

Convoca a ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 4ª CON-
FERENCIA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.  

Considerando a Lei 12.305, de  02 de agosto de 2010  - POLITICA 
NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PNRS.  

D E C R E T A  

Art. 1° - Fica convocada a ETAPA PREPARATÓRIA NACI-ONAL 
DA 1ª CONFERENCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, a ser realizada 
na data de 12 de julho de 2013, sob a coordenação de FERNANDO COMEGNO - SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS.  

Art. 2º - A ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 1ª CON-
FERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS terão como tema: “VAMOS 
CUIDAR DO BRASIL”.  

Art. 3º - A ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 4ª CON-
FERÊNCIA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  será presidida pelo Prefeito Municipal CELSO BENE-
DITO DA SILVA e no seu impedimento, pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS – FERNANDO COMEGNO.  

Art. 4 – O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definin-
do e aprovando o Regimento da Etapa Municipal elaborado pelas entidades competentes do Conselho da 
Comissão Preparatória Municipal.   

Parágrafo Único – O Regimento disporá sobre a organização e funci-
onamento da ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 1ª CONFERÊNCIA MU-NICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus dele-
gados, devendo conter data, local e pauta.  

Art. 5º - As despesas com a realização da ETAPA PREPARATÓRIA 
MUNICIPAL DA 4ª CONFERÊNCIA NACIONAL  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS,  
correrão por conta de recursos orçamentários do próprio Município.  

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
em 27 de junho de 2013. 

                                                       Celso Benedito da Silva  
                                                         Prefeito Municipal  


